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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 7.073, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar, e 

 
Considerando a solicitação da Câmara Municipal de Cajamar, por meio do Ofício 231 - GP, datado de 7 de novembro de 2023. 

 
DECRETA: 

 
Art.1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cujo crédito 
será coberto com o seguinte recurso proveniente de permuta: 

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 10 01.01.01 01.031.0078.2108 3.3.91.97.00 01.110.0000   

Recurso 3 01.01.01 01.031.0078.2108 3.1.90.11.00 01.110.0000 80.000,00 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Cajamar, 8 de novembro de 2023. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo  
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 2.757, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica revogada a Portaria nº 2.733, de 1º de novembro de 2.023, que trata da nomeação do senhor CLAUDIO DOS SANTOS NERES, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº 21.936.382-1, Concurso Público nº 01/2020, em razão da desistência em tomar posse, conforme pedido 
datado de 06/11/2023, retroagindo seus efeitos a 06 de novembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.758, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica vago uma vaga do cargo de provimento efetivo de PSICOLOGO, nos termos do art. 53, inciso V da Lei Complementar nº 064, de 1º de 
novembro de 2.005, em virtude da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO da servidora pública ADRIANA DE CÁSSIA DA SILVA – 
RE nº 10.689, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar – I.P.S.S.C, por meio do Benefício nº 2023.04.14833P, 
retroagindo seus efeitos a 7 de novembro de 2023. 
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PORTARIA Nº 2.759, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica vago uma vaga do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PDI, nos termos do art. 53, inciso V 
da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2.005, em virtude da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO da servidora 
pública ELENICE LACERDA DA SILVA GRANADO – RE nº 11.134, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar – 
I.P.S.S.C, por meio do Benefício nº 2023.04.14.824P.  
 
PORTARIA Nº 2.760, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar nos autos do Processo Administrativo nº 12.763/2023 a possível conduta 
inadequada do servidor público, senhor PAULO FLORINDO DA SILVA – RE nº 13.631, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA, que em tese fere a Lei Complementar nº 064 de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar). 
Ficam designados, nos termos do artigo 186 da Lei Complementar nº 064/05, como membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, os seguintes servidores públicos: 
I – Tatiane Lopes Alves Martinez - Procurador Jurídico - RE 13.386 
II – Clarice Wiedenhofer - Auxiliar Administrativo - RE nº 10.134. 
III – Larissa Gomes Gonçalves Arruda – Agente Administrativo – RE nº 16.905. 
 
PORTARIA Nº 2.761, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Ficam designadas as servidoras públicas,   CARLA CRISTINA PASCHOALOTTE - RE 12.792, Procuradora Jurídica e CLARICE WIEDENHOFER – RE 
10.134, Auxiliar Administrativo como membros para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar de Rito Sumário, nos termos do art. 171 c/c o art. 176 da Lei Complementar nº 064/05, visando à apuração de possível 
inassiduidade da servidora pública efetiva Juciene Maria da Conceição dos Santos – RE nº 13.654, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica II – PEB II - Ciências, conforme documentos que instruem os autos do Processo Administrativo nº 13.468/2023.  
 
PORTARIA Nº 2.762, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica concedida, ao servidor público, JOSE AUGUSTO CARMARGO JUNIOR – RE nº 14.912, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Obras, licença-
prêmio, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Cajamar) e alterações, relativo ao quinquenio de 04/08/2014 a 03/08/2019, pelo período de 90 (noventa) dias, da seguinte forma: 
I - 30 (trinta) dias a partir de 16/11/2023 a 15/12/2023;  
II - 30 (trinta) dias a partir de 15/01/2024 a 13/02/2024; e 
III - 30 (trinta) dias a partir de 11/03/2024 a 09/04/2024. 
 

____________________________________________________________________________________________ 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2023 

Processo Administrativo nº 5.764/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Conservação da Biodiversidade e Meio Ambiente para organizar, elaborar, aprovar e 

implementar o Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica e Cerrado (PMMAC) de Cajamar, com foco participativo, e 

respeitando-se as diretrizes expressas na Lei Federal nº 11.428/2006, Decreto Federal nº 6.660/2008 e demais diretrizes técnicas definidas 

neste documento, conforme Memorial Descritivo. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MELHOR TÉCNICA E MENOR PREÇO 

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 08/01/2024 às 09:00 horas. 

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 

Cajamar, 08 de novembro de 2023  

Leandro Morette Arantes - Secretário Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2023 

Processo Administrativo nº 12.158/2023  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uniforme completo para a GCM Cajamar, conforme especificações constantes no 

Edital.  

I - À vista dos elementos de convicção que instruem o processo licitatório e considerando a decisão do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação encarregado de conduzir e julgar o certame, torno publica a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome das empresas abaixo:   

a) M.A.S MATERIAIS E ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.869.459/0001-14, vencedora dos seguintes lotes: 

- LOTE 02, item 1 com o valor unitário de R$ 194,50 (cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), item 2 com o valor unitário de R$ 

248,50 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), item 3 com o valor unitário de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais); 

- LOTE 03, item 1 com o valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

b) O. FILIZZOLA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 61.182.424/0001-09, vencedora do seguinte lote: 

- LOTE 05, item 1 com o valor unitário de R$ 557,14 (quinhentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), 

c) INDUSTRIA E COMERCIO JOSE ROME NITAQUES ROUPAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 46.839.122/0001-77, vencedora dos seguintes lotes: 

- LOTE 01, item 1 com o valor unitário de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais), item 2 com o valor unitário de R$ 190,00 (cento e noventa 

reais), item 3 com o valor unitário de R$ 59,00 (cinquenta e nove reais), item 4 com o valor unitário de R$ 208,00 (duzentos e oito reais), 

item 5 com o valor unitário de R$ 19,50 (dezenove reais e cinquenta centavos), item 6 com o valor unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais); 

- LOTE 08, item 1 com o valor unitário de R$ 1.230,00 (um mil duzentos e trinta reais), 

d) INDASEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.963.559/0001-17, vencedora dos seguintes lotes: 

- LOTE 04, item 1 com o valor unitário de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais); 

- LOTE 06, item 1 com o valor unitário de R$ 25,70 (vinte e cinco reais e setenta centavos); 

- LOTE 07, item 1 com o valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis reais).  

II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame;  

III – Publique-se. 

Cajamar, 08 de novembro de 2023  

Edmilson José Padovani – Secretário Municipal de Segurança Urbana e Defesa Social. 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2023 

Processo Administrativo nº 12.994/2022  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de Infraestrutura Urbana na Rua Carlos de Souza Maciel (Trecho I) – 

Bairro dos Ipês, conforme Memorial Descritivo. 

I - À vista dos elementos de convicção que instruem o processo licitatório e considerando a decisão do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação encarregado de conduzir e julgar o certame, torno publica a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da empresa abaixo:   

a) 2. CONSMART EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.632.403/0001-20, vencedora com o valor global 

de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais).  

II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame;  

III – Publique-se. 

Cajamar, 08 de novembro de 2023  

Raul Lopes Cardoso – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 175/2023 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 

procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS para Aquisição de equipamentos/materiais permanentes para suprir a demanda da 

Atenção Primária em Saúde, conforme especificações do termo de referência, deverão entrar em contato pelo telefone: (11) 4446-0000 

ramal 7160 – Falar com LUCIANE (Departamento de Compras), no e-mail luciane.hatiya@cajamar.sp.gov.br, ou através do link abaixo:  

https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2023/11/consulta-publica-n-180-2023-equipamentos-emenda-

parlamentar.pdf 

Cajamar, 08 de novembro de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 80/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6.549/2023 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de COMPUTADORES E MONITORES para atender a demanda das Secretarias e Gabinete da 

Prefeitura de Cajamar, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

CONTRATADA: ASTRO COMERCIO DE MAQUNAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA 

Valor(es): Item 01 – Valor Unitário R$ 2.885,00;  Item 02 – Valor Unitário R$ 6.989,00; Item 03 – Valor Unitário R$ 1.435,00. 
O fornecimento dos itens contratados será diretamente acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Modernização, Tecnologia 

e Inovação que zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, nos termos do Art. 67, da Lei Federal nº. 8666/93. 

Fiscal de Ata: Romulo Guitarrari Azzone – RE: 12.620  

Vigência: 12 meses – Data de Assinatura: 25/10/2023. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO CMS Nº 12/2023 
O Conselho Municipal de Saúde de Cajamar no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal Nº 
1.813/2020, considerando a Lei Complementar nº 141/2.012, Artigo 2º, Artigo 36 e Artigo 41;  
Considerando a Reunião Ordinária ocorrida em 31 de outubro de 2023, realizada na Sala de Reuniões do Conselho Municipal de Saúde –Rua: 
Antonio Rizardi, nº 42 – Bairro Polvilho - Cajamar/SP; 
RESOLVE: 
Artigo.1º - Aprovar as propostas do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC para o município de Cajamar: 01 UBS - Unidade Básica 
de Saúde, 01 CAPS -  Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas e 01 Unidade de Odontologia Móvel . 
 Artigo. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
Município de Cajamar, em 08 de novembro de 2023. 
Sr.  Daniel de Freitas 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
TERMO DE CONVÊNIO N° 23/2023 com CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2º REGIÃO- CRESCISP. 
Termo de Convênio n° 23/2023, que entre si celebram o Municipio de Cajamar e o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 
2º REGIÃO- CRESCISP, objetivando assessoramento técnico-cientifico em atividades que necessitem de assunção de responsabilidade técnica 
de avaliação imobiliária, com vistas a instruir procedimentos de avaliação imobiliária, com vista a instruir procedimentos administrativos do 
MUNICIPIO em relação ao seu patrimônio imobiliário. 
Assinado: 02/10/2023 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Edital de Chamamento Público SMDS/CMDCA nº 01/2023 – Resultado da Análise Preliminar. 
Ata da Comissão de Seleção constituída pela Portaria nº 2.700/23 para o Edital de Chamamento Público SMDS/CMDCA nº 01/2023. Aos sete 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, a Comissão de Seleção TORNA PÚBLICO o resultado da etapa de Avaliação das Propostas 
do Edital de Chamamento Público nº 01/2023, entregues no dia 06/11/2023, conforme segue: 1- As propostas consideradas INAPTAS, terão 
prazo de 05 dias uteis a partir da data desta publicação, para apresentarem recursos à Comissão de Seleção de Projetos. 2 – As propostas 
consideradas APTAS e APTAS COM PENDÊNCIA DE ADEQUAÇÃO poderão retirar seu Certificado de Captação de Recursos a partir do dia 
11/12/2023 na Avenida Antonieta Pasquarelli Penteado nº 245, em Jordanésia.  
 

Classificação Entidade Município Nome da Proposta 
Análise 

Preliminar 
Valor Autorizado de 

Captação 

1º ASSOCIAÇÃO SÍTIO AGAR Cajamar/SP BRINCAR E INTEGRAR 

APTA com 
Pendência de 
Adequação  R$    250.160,00  
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2º INSTITUTO MILLÊNIUM Cajamar/SP PREPARAR PARA DECOLAR APTA  R$    361.499,33  

3º 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE BRINQUEDOTECA -
ABBRI Perdizes/SP 

ECOBRINQUEDOTECA: 
Transformando ludicamente a si 
e ao Meio Ambiente 

APTA com 
Pendência de 
Adequação  R$    283.754,11  

4º 
JUVENTUDE CÍVICA DE 
CAJAMAR - JUCIC Cajamar/SP GUARDA MIRIM INAPTA  R$                     -    

5º 

ASSOCIAÇÃO PROJETO 
BRAVO JOVEM - 
BOMBEIROS JUVENIS DE 
CAJAMAR Cajamar/SP BRAVO JOVEM INAPTA  R$                     -    

 

Rita de Cássia Alves Augusto 
Presidente do CMDCA 
 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de Cajamar 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de Cajamar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 
1.431/2011, bem como as suas alterações, realiza convocação das conselheiras para reunião ordinária para o próximo dia 09/11/2023 as 9 
hs, no CREAS à Rua Antonieta Pasquarelli Penteado, 187 - Jordanésia, com a seguinte pauta: 
1) Leitura e deliberação da ata da reunião anterior; 
2) Comunicações e justificativas de ausências de Conselheiros; 
3) Avaliação Anual 
4) Assuntos Gerais. 
Presidente do CMDM 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 


